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1. Informações Gerais 

Ata 3ª Reunião Ordinária da Comissão de Padronização de Procedimentos 
Data: 1º/10/2019 
Horário: 14 h 
Local: Corregedoria 
Pauta: 
1)Deliberações sobre implantação da automatização do mandado de prisão no SAJPG 
2) Validação proposta Sejud 1º grau 
3) Deliberação sobre a evolução de classe do Cumprimento de Sentença 
4) Deliberação sobre a concessão de senha de acesso às partes SAJPG 
5) Concessão as regras de sigilo 
6) Deliberação sobre os processos CPA – SAJPG 
Ata elaborada por: Rafaella Lopes Ferreira – Diretora da CGJ 
 

2. Participantes 

Nome Cargo 

Francisco Gladyson Pontes Filho Juiz Corregedor Auxiliar - Coordenador 

Angelo Bianco Vettorazzi Juiz Supervisor do Crajubar 

Alexandre Santos Bezerra Sa Juiz Auxiliar da Presidência 

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão Superintendente da Área Judiciária 

Rafaella Lopes Ferreira Diretora Geral da CGJ 

Participantes 

Jose Wilton Bessa Macedo Sá Secretário Judiciário 1º grau 

Rita Célia de Araújo Assistente Apoio Técnico/Sup. Adm. 

Simão Melo Gurgel Analista Judiciário – GP do projeto Mandado Prisão 

Christiane Myrta de Oliveira Medeiros Técnica Judiciária – Membro Integra 

José Diego Nunes Xavier Coordenador de Gestão por Processos de Trabalho 

     

3. Itens discutidos 

 1.  O servidor Simão Melo Gurgel e a servidora Christiane Myrta apresentaram a automação do mandado de prisão no 
SAJPG e as questões para deliberação da Comissão, tendo sido aprovado que: 

 a) Não será enviado mandados de prisão/internação em processo com sigilo absoluto 

 b) Serão enviados mandados de prisão/internação em processo com sigilo externo 

 c) Não serão enviados mandados de prisão/internação oriundos de carta precatória 

 2. José Diego Nunes Xavier apresentou a proposta de utilização das movimentações internas no SAJPG para que a 
Sejud identifique “erros” na tramitação dos Gabinetes e que tais situações não sejam expostas nos autos. A Comissão 
deferiu como sugerido. 
 3. Sobre a alteração as regras de sigilo para que os gabinetes de Desembargador possam acessar os processos do SAJPG 
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com sigilo absoluto e segredo de Justiça, foi deliberado que como há vedação por ato normativo da Presidência de acesso 
irrestrito, a SETIN buscará junto a Softplan a implementação de ferramenta que permita ao Gabinete de Desembargador 
onde tramita o Recurso do processo que tenha visualização irrestrita aos autos a que o recurso se refere, somente. Até a 
implementação da funcionalidade, será mantido o procedimento de concessão de senha, devendo as unidades quando 
remeteram o processo em grau de recurso enviarem a senha de acesso junto. 

 4. Foi deferido a implementação da evolução da Classe Cumprimento de Sentença com efeito da implementação para 
frente, deverá ser realizada uma apresentação sobre os possíveis impactos da implementação retroativa na próxima 
reunião da Comissão. 

 5. Rafaella apresentou os CPAs para deliberação da comissão conforme anexo. 

4  Compromissos 

Compromisso Prazo Responsável 

Levantar como é o procedimento e quantos são em média os mandados 
a serem cumpridos emanados de outros Estados 

 
 

Próxima 
reunião 

 
 

Chystianne Myrta 
 

A Corregedoria expedirá Recomendação aos magistrados sobre a 
necessidade da elaboração do Mandado, do Alvará para cumprimento 
da sentença, mesmo que na sentença conste o registro de “ com força 
de mandado” “ com força de alvará”. 

Imediato Rafaella / Dr. Gladyson Filho 

A Corregedoria na qualidade de administradora regional dos sistemas 
CNJ retirará o acesso do perfil de cadastro dos servidores e magistrados 
no sistema BNMP 2.0, permanecendo somente o acesso de consulta, 
tendo em vista que todas as comarcas do Estado tramitam seus 
processos no SAJPG(físico ou eletrônico) que por estar integrado ao 
banco, ao ser alimentado, preenche as informações no BNMP 2.0. 

Imediato Rafaella / Dr. Gladyson Filho 

Verificar junto a Softplan a implementação de ferramenta que permita 
ao Gabinete de Desembargador onde tramita o Recurso do processo que 
tenha visualização irrestrita aos autos a que o recurso se refere, somente. 

 Próxima 
reunião 

Gustavo 

Pedir apresentação para a próxima reunião dos impactos da 
implementação retroativa da evolução da Classe Cumprimento de 
Sentença 

 Próxima 
reunião 

Rafaella 

Discussão sobre concessão de senha de acesso aos processos para as 
partes 

Próxima 
reunião 

Rafaella 

 

5  Aprovações 

 Segue ATA da reunião realizada no dia 1º /10/2019 para análise. As manifestações de 
correções ou acréscimos devem ser enviadas até o dia 18/10/2019. Caso não haja, a ata será 
considerada aprovada. 


